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MEMORANDO Nº. 029/2023/AJL-CMT                                Teresina (PI), 30 de março de 2023. 

 

 

 

 

Da: Assessoria Jurídica Legislativa 

Ao: Ver. Deolindo Moura  

Ref.: Projeto de Lei Ordinária n°. 076/2023 

Ementa: “INSTITUI A CAMPANHA DA SEGURANÇA DIGITAL NAS ESCOLAS DO 

MUNICÍPIO DE TERESINA”. 

Assunto: Sugestões ao Projeto de Lei (PL) 

 

 

Senhor Vereador, 

Considerando a necessidade de adequações quanto às nuances jurídicas da proposição 

acima identificada, esta Assessoria Jurídica vem sugerir as modificações a seguir expostas.  

Assim sendo, recomenda-se a supressão do parágrafo único do art. 1º do projeto de 

lei em referência, tendo em vista conferir atribuição a órgão público municipal, violando, 

assim, o princípio da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988 – CRFB/88.  

Nesse sentido, destaque-se jurisprudência sedimentada no âmbito do Supremo Tribunal 

Federal – STF, in verbis: 

Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Lei 11.750/2002 do Estado do Rio 

Grande do Sul. Projeto “Escotismo Escola”. 3. Ofendem a competência 

privativa do Chefe do Executivo para iniciar o processo legislativo normas 

que criem atribuições para órgão da administração pública. Precedentes. 4. 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. (STF; ADI 2807; 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno; Relator: Min. Gilmar Mendes; Julgamento: 

03/03/2020; Publicação: 20/03/2020) (grifo nosso) 
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Ademais, sugere-se a supressão do art. 3º, com a consequente renumeração do artigo 

subsequente, por incorrer em um ato típico de administração, o qual se submete ao juízo de 

conveniência e oportunidade do Poder Executivo na gestão da coisa pública. Vejamos: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEIS NOS 6.702, DE 

05 DE JUNHO DE 2012, E 7.304, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017, DO 

MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, QUE INTRODUZIRAM 

DISCIPLINAS NA GRADE EXTRACURRICULAR DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO (EDUCAÇÃO SOBRE O USO DE DROGAS, 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL E EDUCAÇÃO MORAL E CÍVICA), 

INTERFERINDO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO - ATOS 

TÍPICOS DE ADMINISTRAÇÃO, CUJO EXERCÍCIO E CONTROLE 

CABEM AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO - VIOLAÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - AFRONTA AOS 

ARTIGOS 5º, 47, INCISOS II, XIV E XIX, LETRA 'A', E 144, TODOS DA 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - INCONSTITUCIONALIDADE 

DECLARADA - AÇÃO PROCEDENTE". "O Executivo goza de autonomia 

e independência em relação à Câmara Municipal, que não podem ser violadas 

mediante elaboração legislativa que tenha por escopo impingir ao Prefeito o 

que deve ser feito em termos de administração pública". "A competência da 

Câmara Municipal se circunscreve à edição de normas gerais e abstratas, 

ficando a cargo do Chefe do Poder Executivo a direção superior da 

administração, disciplinando situações concretas e adotando medidas 

específicas de planejamento, organização e execução de serviços públicos". 

"A grade curricular a ser cumprida pelas instituições de ensino é estabelecida 

pela União Federal, de modo a assegurar a formação básica comum, 

podendo o Município complementar o seu sistema de ensino, conforme as 

peculiaridades locais. A competência para regulamentar a matéria, no 

entanto, é privativa do Chefe do Poder Executivo, que tem condições de 

dimensionar adequadamente as consequências das alterações no currículo 

escolar". (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2072130-

27.2018.8.26.0000; Relator (a): Renato Sartorelli; Órgão Julgador: Órgão 

Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 

15/08/2018; Data de Registro: 16/08/2018) (grifo nosso) 

 

Por último, vale acrescentar que, no caso de acatamento das sugestões, o gabinete do(a) 

vereador(a) deverá providenciar a substituição do projeto original pelo alterado junto ao 

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Teresina, para fins de registro no sistema 

eletrônico de tramitação das proposições.  

Certa de contar com a atenção de Vossa Excelência às sugestões dadas, essa Assessoria, 

desde já, expressa seu agradecimento, ao tempo em que renova os protestos de estima e elevado 

apreço. 

 

Identificador: 320031003600320031003A00540052004100 Conferência em http://www.splonline.com.br/cmteresina/spl/autenticidade.


